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ATA
COMITÊ CIENTÍFICO DA PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

REUNIÃO DE 08 DE SETEMBRO DE 2020
 

Às 11:00h do dia 08/09/2020, reuniu-se o Comitê Científico para avaliar os indicadores do 
Plano de Retomada da Cidade do Rio de Janeiro.
 

 
A situação epidemiológica da COVID-19 se mantém estável desde a última reunião no dia 

31 de agosto de 2020.
Os indicadores 1,2 e 3, referentes aos percentuais de leitos das redes metro 1 e privada de 

UTI e de emergência se mantém favoráveis à abertura da fase 6.  Entretanto o número de 
leitos por 100 mil habitantes na cidade foi reduzido devido ao fechamento dos hospitais de 
campanha estaduais e privados como se havia previsto. Adicionalmente, foi verificada a 
instabilidade dos indicadores 5 e 6 que hora se apresentam favoráveis, hora desfavoráveis às 
fases 4,5 e 6. Foi observado que, por termos atingido a fase 6, estes indicadores devem ter 
uma interpretação criteriosa na avaliação da tomada de decisões, já que foram delineados 
para o período de regressão da epidemia. No momento atual, já com um comportamento 
endêmico, será necessária a avaliação de parâmetros adicionais para a tomada de decisões.
 

Outro ponto apresentado durante a reunião foi que o número de internações em UTIs vem 
aumentando de maneira sutil, possivelmente devido à desmobilização de leitos de UTI 
supracitada.

As curvas de contágio seguem em monitoramento constante, principalmente devido aos 
impactos causados por descumprimento das medidas de prevenção à COVID-19 impostas 
pelo Município por uma parcela da população.

Foram avaliadas e discutidas estratégias de controle do fluxo desordenado de pessoas 
aos bares e restaurantes além de quiosques da orla.
 

Dentre as principais medidas para mitigação das irregularidades sanitárias em bares e 
restaurante foi aprovada a interdição por dez dias de estabelecimentos que infringirem a 
legislação promovendo a aglomeração além da proibição do estacionamento na orla nos 
finais de semana e feriados.

Propor ao Governo Estadual a retomada da operação Lei Seca com ênfase no entorno dos 
micropolos definidos no Decreto nº 47.488 de 02 de junho de 2020.

No que tange as atividades econômicas que serão liberadas foi aprovado por 
unanimidade, mediante a aplicação de medidas de prevenção e protocolos específicos de 
segurança sanitária, a abertura de cinemas, teatros e anfiteatros com público limitado a 50% 
da capacidade.
 

Rio de Janeiro, 08 de setembro de 2020.
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